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			PREFACE


			Frederic Kellogg


			The concerned in democracy: a categorical core proposal


			This original essay approaches the question of democratic inclusion through a fundamental element of human experience: the resolution of shared problems. The idea of democracy is often contemplated as an abstraction, separate from the constant pluralist agonistic turmoil of reality. It is too easily seen as an organizational formula rather than a continually transforming and transformative progress of inclusive resolution of human conflicts.


			Here, Pedro Spindola, drawing on the pragmatism of John Dewey, as well as Jurgen Habermas and Frederic Kellogg, offers a model of democratic ordering sharply contrasting with the standard utilitarian model. Whereas utilitarianism is based on a static image of present utilities and preferences, Spíndola’s conception is continuous and transformative. It is grounded in social interaction driven by disagreements arising within specific shared problems, large and small. In this preface I propose to sharply distinguish his approach from the dominant utilitarian tradition.


			The English philosopher Derek Parfit is the current authority on the utilitarian model. His massive 1984 work, Reasons and Persons, follows a well-worn path of analytical moral philosophy: formal utilitarian analysis grounded in an immediate view of the universe. His Reasons and Persons is replete with examples similar to the famous trolley problem where we confront the choice of letting a runaway trolley kill several individuals or diverting it into a track where it will kill only one. Parfit shows how easily we can imagine situations of uncertainty in which there is no clear moral message.


			Whereas Parfit’s “moral mathematics” explores instances of uncertainty arising in a given immediate context, John Dewey’s normative certainty derives not from such puzzles but from experience, which is not revealed in one unique situation but rather from perceptions recognized in many. Successive instances reveal similarities of practice and of potential therapeutic responses. Dewey’s answer to the trolley problem is, perhaps, a banal “So what?” Surely, early instances of a problem often appear unresolvable. Actual trolleys, though, are subject to preventative practices based on actual situations and dangers, avoiding the venerable trolley dilemma. Spindola also draws on the idea of continuity found in the work of Jurgen Habermas. This exists in a gradual transformation of the Habermasian “life-world” driven more by dissent than through opposing narratives and preferences.


			Spíndola‘s purpose is to offer a description based on elements shared between Kellogg (drawing on Dewey) and Habermas when one might be considered concerned in democracy. This is meant to serve as a regulative idea, providing a lens through which models may be understood as more or less democratic. It is an illuminating and challenging inquiry, raising the question of what democratic inclusion means in real life.


			Spíndola knows that both are similar in the way they conceive the relationship between personal and collective interests. Following Dewey, Kellogg adopts the view that individual interests, and situated in a broader context, intertwine with collective once in a continual, eliminating the need for a dichotomy between the individual and the general. Harbor Master likewise starts from this premise, the possibility of overlapping personal and general interest depending upon the types of socialized personalities in emerge from the structure of the life world In conjunction with cultural knowledge and institutional orders per hour. This also involves an exercise in decentering and learning, one that fosters forms of life oriented toward deeper integration via communicative processes.


			Dewey’s pragmatism investigates how dilemmas like the trolley problem are avoided through the often tenuous path from uncertainty to stable belief and principle. The trolley problem is a dilemma characteristic of analytical moral theory. Pragmatism’s response lies in understanding the transformative nature of a social continuum of inquiry. The actual continuum is unrecognized in the analysis of hypothetical dilemmas, like the trolley problem, but can clearly be seen in studies of problem resolution in law. Real moral dilemmas represent actual conflicts, the solution of which cannot be addressed through the analysis of cleverly balanced moral puzzles. Recurring over time, real problems drive the formation and revision of social practices and the predication of general moral rules and principles.


			Long-standing antinomies in legal theory, like the realist/formalist dichotomy, mirror analogous standoffs presented by Frances Kamm’s trolley dilemma and Jonathan Dancy’s particularism. The trolley problem defies naturalizing, because it is designed in denial of the normal process of induction regarding actual social problems. As a purely analytical example, Jonathan Dancy’s particularism ignores the hidden inductive history of his “salient” norms, factors that he concedes already exist in an essentially particularist world.


			Ethical particularism holds that the evaluative cannot be “cashed out” propositionally, that it is descriptively “shapeless”. Real moral problems at first encounter a shapeless particularist context of seemingly unlimited non-moral properties. But normativity is driven by repetition of similar situations toward shared practices and descriptive predication. Rather than a Dancian retention of epistemic status by defeated reasons, this illustrates retirement of relevant properties and accompanying reasons, transformation of the reasons environment, and a pluralist normative ontology.


			Dewey’s pragmatism as here understood, rather than applying an instantaneous consequentialism, assumes that analysis of any given difficult moral question may be influenced by its relative position or stage in the discovery and completion of a broader and more general question. Inquiry into the specific ethical question q (what is right in this case to do now) often comes within an extended continuum Q, representing inquiry into what will be viewed as right after exploration of the more general question, in which the individual q may be early or late in the larger and longer extended social inquiry.


			Dewey’s alternative of inductive inference is social in actual practice; it is not always and only performed, as commonly portrayed, all at once by an individual or idealized objective mind. The notion of transformative experience underlies his reconstruction of western thought, in logic, culture, and democracy. Analytical moral theory fails to recognize the role of social conflict in driving perceptions of utility. It ignores the necessity of convergence of opposing positions to produce a consensual viewpoint, and the transformation of patterns of conduct along with moral reasoning requisite for successful resolutions. A study of legal problems and their resolution provides an empirical context for understanding normative inquiry as an extended, dispute-driven inductive process.


		


	

		

		


	

		

			Prólogo


			Flavianne Fernanda Bitencourt Nóbrega1


			É uma imensa alegria e honra apresentar o livro do professor Pedro Spíndola, com contribuição genuína que avança qualitativamente e filosoficamente nos debates sobre democracia no Brasil e no mundo. A sua obra “Consenso e Conflito: os concernidos na democracia como núcleo categorial para modelos e mecanismos democráticos” trata de uma produção original, explorando um tema denso e difícil de uma forma acessível e didática. A contribuição filosófica do Pragmatismo de Habermas e de Frederic Kellogg são comparadas e tensionadas para se pensar em aplicações para as pessoas que de fatos estão verdadeiramente concernidas na experiência democrática. Somente pesquisadores maduros, com trajetória acadêmica de excelência, que dominam profundamente os referenciais teóricos trabalhados, conseguem se comunicar com facilidade numa linguagem clara para alcançar diversos leitores. Assim, o livro inova no mercado editorial ao falar de democracia com linguagem acadêmica acessível para estudantes, pesquisadores, profissionais do Direito, da Filosofia, da Ciência Política, da Ética, da Linguagem e também para toda a sociedade.


			 É, portanto, além de uma produção da maturidade com significativo impacto acadêmico, uma publicação fruto de macroprocesso construído ao longo dos anos em grupo de pesquisas sobre Pragmatismo na Universidade Federal de Pernambuco desde 2013 e depois em sala de aula em diversas Faculdades, que permitiram ao Professor Pedro Spíndola trazer reflexões que repercutem em desdobramentos atuais importantes sobre democracia, com potencial impacto social, econômico e ecológico. Destaco a sua contribuição na elaboração do amicus curiae da Clínica de Direitos Humanos do Programa de Extensão Acesso ao Sistema Interamericano de Direitos Humanos da UFPE, para qualificar o debate sobre a solicitação de opinião consultiva da Corte Interamericana de Direitos Humanos sobre democracia, apresentada pelo Estado da Guatemala, em 2024, com impacto para toda América Latina. A sua atuação de campo com a escuta acolhedora e atenta do povo indígena Xukuru e lideranças de movimentos sociais permitiram ampliar seu repertório e enriqueceram seu olhar filosófico. Professor Pedro, assim, elabora uma rica análise a partir de grandes perguntas que a humanidade precisa enfrentar, trazendo para o centro da discussão os concernidos da democracia, incluindo os excluídos. 


			Ingressando em 2013 no mestrado do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade de Pernambuco, Pedro Spíndola teve a orientação do professor George Browne, iniciando sua participação no grupo de pesquisa “Fundamentos e Métodos do Pragmatismo: uma abordagem interdisciplinar dos fenômenos jurídicos.”. Defendendo sua dissertação em 2015, tendo John Dewey como marco teórico, Pedro alicerçou os primeiros fundamentos do seu percurso formativo, integrando ensino, pesquisa e extensão, mobilizando produções nacionais e internacionais.


			Nesse caminho de internacionalização, Professor Pedro Spíndola foi responsável pelas traduções de livros do professor Kellogg, tendo coorganizado os Colóquios Internacionais sobre Pragmatismo e Teoria do Direito, com o prof. George Browne e comigo, desde a segunda edição de 2014. Desse modo, ministrou minicursos, palestras, orientou e coordenou grupos de trabalho também nas edições de 2017, 2019 e 2024, que geraram importantes produtos acadêmicos dentro e fora do país. Isso mostra como o professor Pedro Spíndola construiu sua produção intelectual, também fruto de um macroprocesso de pesquisa conjunta, que foi se consolidando ao longo dos anos, com continuidade e abertura ao aperfeiçoamento por meio dos debates que se seguiram em cada um dos colóquios, em uma troca acadêmica riquíssima em rede com pesquisadores de diferentes universidades do Brasil e do exterior. 


			Professor Pedro Spíndola tem vocação acadêmica inata e avançou na interdisciplinaridade, que é tão cara ao Pragmatismo. Assim, concluiu seu Doutorado em Ciências da Linguagem (Unicap) e ainda um pós-doutorado em filosofia (UFPE), cujo marco teórico na pragmática formal de Jürgen Habermas possibilitou ao autor reconhecer proximidades e complementaridades entre a proposta filosófica deste autor germânico e o pragmatismo filosófico e jurídico. 


			Em todas estas oportunidades, professor Pedro teve intenso contato com conferencistas brasileiros e internacionais, o que permitiu que ele cooperasse com projetos integradores para contribuir na formação e orientação de uma nova geração de estudantes da graduação e pós-graduação para a linha de pesquisa de Pragmatismo Jurídico e Filosófico, vinculado ao Laboratório de Pesquisa em Desenhos Institucionais – Lapedi, que coordeno na Faculdade de Direito. Seu talento e vocação para pesquisa interdisciplinar é de uma expressão singular, sem paralelo na sua geração. Pedro soube agregar e unir pessoas e trazer para perto grandes referências internacionais, que passaram também a admirá-lo academicamente. É o caso do professor norte-americano Frederic Kellogg, que foi seu coorientador no seu doutorado em direito no PPGD-UFPE, o qual tive o privilégio de orientar. Da tese de seu segundo doutorado, temos este livro de valor inestimável para o meio jurídico. Convido o leitor a explorar cuidadosamente a riqueza desta obra-prima. 


			 Recife, 2025.


			


			

				

					1	Professora da Faculdade de Direito do Recife da Universidade Federal de Pernambuco. Coordenadora do Laboratório de Pesquisa em Desenhos Institucionais – PPGD – UFPE. Coordenadora do Programa de extensão Acesso ao Sistema Interamericano de Direitos Humanos – ASIDH/UFPE.


				


			


		


	

		

			INTRODUÇÃO


			O presente livro tem como tema amplo as propostas de modelo de democracia criados a partir da pragmática formal de Jürgen Habermas e do pragmatismo jurídico de Frederic Kellogg. Enquanto o primeiro constrói sua proposta de democracia deliberativa a partir da sua teoria do agir comunicativo e da pragmática formal, o último desenvolve a perspectiva de uma democracia agonística a partir do pragmatismo de John Dewey e Oliver W. Holmes Jr.


			Na verdade, do amplo tema da democracia nestes autores, o objeto específico deste livro se volta aos concernidos na democracia. O que significa estar concernido na democracia a partir da leitura destes autores? Em Habermas, inspirado em Kant, os concernidos na democracia são aqueles que são ao mesmo tempo autores e destinatários das normas, enquanto na tradição pragmatista, com Kellogg, os concernidos são aqueles a compartilhar a democracia como um modo de vida, com hábitos incorporados.


			Os concernidos produzem democracia em Habermas quando o comum acordo gerado em suas ações comunicativas consegue se traduzir em normas jurídicas que reclamam obediência geral. Nestas ações comunicativas, o consenso é alcançado quando há comum acordo quanto às pretensões de validade subjacentes às ações comunicativas, ou seja, quando se sustenta uma mesma compreensão acordada do nexo interno entre significado e validade imanente às situações linguísticas em questão.


			Já em Kellogg, temos o conceito central da similaridade, que é a forma como se associa situações aos mesmos conceitos e seus efeitos (consequências). No conflito, disputa-se também isso: além de resultados práticos, a definição de conceitos por seus efeitos correspondentes, a classificação de conceitos, indexando as situações e os efeitos envolvidos a eles. A capacidade de identificar o que é similar (que é atividade social, não algo natural) é, aqui se defenderá, o cerne da democracia em Kellogg.


			Os concernidos na democracia são aqueles que definem os limites do significado-validade (Pragmática Formal) do que os obriga, bem como definem a similaridade (Pragmatismo) de cada situação de acordo com estes limites.


			Elucidar isto, oferecendo um parâmetro pragmático para orientar o pensamento acerca da democracia, permite um ponto de partida diferente para refletir desenhos institucionais em ambientes com déficits democráticos. Esta senda aberta deve, espera-se, contribuir sobretudo com os esforços democráticos na América Latina, compreendendo que apenas a via democrática fortalecerá o caminho para a Justiça e para a efetivação dos Direitos Humanos.


			O ângulo aqui explorado acentua a necessidade de projetar mecanismos institucionais que não apenas permitam a ampliação inclusiva das vozes na democracia, mas que sobretudo oportunizem maior atenção aos mais diretamente afetados para observar se estes estão produzindo entendimento em ações comunicativas (nexo interno entre significado e validade e similaridade) que alicerçam a resolução de problemas coletivos comuns.


			Considerando o núcleo do modelo democrático Habermasiano como sendo a busca para alcançar consenso a partir do acordo quanto a pretensões de validade subjacentes ao agir comunicativo, enquanto o cerne da perspectiva democrática no Pragmatismo de Kellogg se coloca nas disputas contínuas, transformadoras de hábitos, acerca da identificação/reconhecimento da similaridade entre condutas e normas, o objetivo deste livro é contrastar estas descrições dos aludidos modelos para depreender suas aproximações e diferenças.


			Este livro, assim, posiciona-se entre a Pragmática Formal de Jürgen Habermas e o Pragmatismo de Frederic Kellogg. Como fundamentos epistêmico-metodológicos para pensar a democracia, apresentam aproximações e diferenças que vemos aqui como complementares. A principal crítica lançada pelo Kellogg à democracia deliberativa em geral (não detidamente ao Habermas)2 é à tendência idealista de projeção do diálogo como instância definitiva de transformação social. Sua perspectiva agonística coloca o conflito como sendo não apenas inevitável e necessário, mas como a chave para a transformação social.


			A crítica é pertinente, mas não diretamente ao Habermas, como mais à frente se buscará esclarecer. A descrição sociológica da transformação social em Habermas é, na verdade, muito parecida com a do Kellogg, provavelmente pela enorme e decisiva influência de G. Mead na Teoria da Sociedade de Habermas.


			O deflacionamento do papel da linguagem e do diálogo no modelo de Kellogg, para se colocar em contraponto à hipertrofia provocada pelo neopragmatismo e pela democracia deliberativa, é necessário como crítica. Ele mostra competentemente que a transformação social depende de bem mais do que o discurso. Mas a linguagem é imanente e pervasiva. Ela não é tudo o que somos, mas nos atravessa em tudo que somos e fazemos.


			Além de aprofundar e comparar conceitos de duas importantes tradições, a do pragmatismo, através do F. Kellogg, e a da Pragmática Formal habermasiana (na condição de etapa avançada do giro linguístico), que justifica a pesquisa como aprimoramento conceitual dos modelos discutidos, o livro pretende contribuir com a identificação de um núcleo categorial em relação à democracia.


			Entendemos que isto é sobremodo relevante para os estudos da Justiça e Direitos Humanos na América Latina, porquanto permite aprimorar os horizontes possíveis de fundamentação do Estado Democrático de Direito a partir de um núcleo categorial que garanta e oriente os limites do seu sentido democrático; crendo, especialmente, não haver justiça ou direitos humanos sem democracia. Nesta senda, imagina-se poder utilizar o núcleo categorial construído neste livro para avaliar modelos e mecanismos democráticos.


			Há um eco que atravessa em comum as tradições que subjazem às ideias dos filósofos aqui considerados, que conformaram as diversas teorias acerca da democracia e do Estado de direito. Trata-se do eco de uma tensão, que é bem identificada no seguinte (Nóbrega, 2013a, p. 135): “esses dois conceitos (Estado de Direito e Democracia) aparecem em tensão constante na tradição da Ciência Política, [...] o Estado de Direito (Rule of Law) é colocado em oposição ao conceito de Rule of Majority (Regra da Maioria). Esse último consubstancia a ideia de Democracia no sentido minimalista, entendida como governo da maioria”. Isto parece ressoar a leitura de James (2006, p. 28-30) acerca dos espíritos ternos (idealistas) e duros (materialistas), disputando a prevalência de princípios abstratos ou de decisões concretas.


			Embora não se vá investigar os meandros e desenvolvimentos desta tensão na nossa tradição jurídica, é relevante ressalvar que as propostas dos dois filósofos que dão base ao marco teórico deste livro se propõem como superadoras dessa tensão. Kellogg (2024, p. 132) enxerga, a partir de Dewey, a possibilidade de fundamentar uma experiência democrática que não esteja alicerçada em um pensamento que só faça a leitura do circuito de poder (teorias críticas) nem esteja cingida na idealidade de um diálogo inclusivo sem coerção; pois é nas disputas conflituosas pela transformação de hábitos que deve estar o cuidado com o modo de vida democrático.


			De igual modo, Habermas faz a leitura de uma grande cisão no pensamento político contemporâneo que contrapôs dicotomicamente a autonomia privada (liberdades subjetivas de ação) e a autonomia pública (soberania popular), trazendo consequências problemáticas para uma fundamentação democrática do Estado de Direito. É conhecida a leitura da cooriginariedade da autonomia pública e privada feita por Habermas, propondo uma filosofia discursiva do direito que a pressuponha, entendendo experiência democrática e Estado de direito como indissociáveis na quadra histórica de sociedades complexas secularizadas3.


			O livro está estruturado em quatro capítulos. O primeiro, intitulado Considerações Epistêmico-Metodológicas, tem por desiderato esclarecer os seus pontos de partida epistemológicos e metodológicos, especialmente para explicitar o recorte feito no tema e o modo como ele será acessado. O capítulo está dividido em três tópicos: 1.1 O método pragmático, voltado a expor como o pragmatismo provê ferramentas conceituais para fazer o tipo de recorte epistêmico-metodológico pretendido; 1.2 Pensamento pós-metafísico e reconstrução, que servirá para descrever o referencial habermasiano que aqui se adota; e 1.3 Recorte epistêmico-metodológico do tema, para enfim delimitar o escopo e indicar o modo de abordagem desta investigação. Não se trata de momento despiciendo, pois deve ajudar a iluminar as razões das escolhas das obras e argumentos tratados nos capítulos seguintes.


			Em seguida, o capítulo segundo: Entendimento, Consenso e Democracia em J. Habermas, volta-se à descrição das principais categorias habermasianas relevantes para testar a hipótese de que para ele no cerne da experiência democrática se encontra a capacidade de determinação do nexo interno entre significado e validade. Aqui dois são os tópicos: 2.1 Pragmática formal, agir comunicativo e mundo vivido; e 2.2 Democracia entre Facticidade e Validade.


			Com propósito similar, o capítulo terceiro, Pragmatismo, Conflito e Democracia Agonística em F. Kellogg, tem como objetivo explicar a sua filosofia pragmatista do direito e, em especial, sua descrição da democracia agonística. Estruturado em dois tópicos, iniciará estabelecendo as premissas básicas de sua filosofia do direito, especialmente alicerçada em O. W. Holmes Jr, no tópico 3.1 Filosofia Pragmática do Direito. Em seguida, procederemos à explicação de como o conflito é não apenas inevitável e necessário, mas também como possibilita estar concernido no processo do modo de vida democrático ocupará todo o tópico 3.2 Democracia e conflito.


			O capítulo final, Os Concernidos na Democracia, destina-se, finalmente, a realizar o contraste entre as duas hipóteses que se buscou confirmar nos dois capítulos precedentes, identificando aproximações e diferenças entre ambos. Trata-se de demonstrar a própria tese proposta. Para isso, buscará esclarecer as duas premissas para posteriormente interligá-las e extrair o núcleo categorial proposto.


			No tópico 4.1 Entre a similaridade pragmática e o nexo interno do significado-validade pragmático formal, buscaremos derivar do pensamento habermasiano o nexo interno entre significado-validade como base dos processos de entendimento fundamentais para a consideração de que se está concernido na democracia. O tópico 4.2, Similaridade, Cerne da Democracia em Kellogg, terá a função análoga, fazendo o mesmo em relação à teoria pragmatista de Kellogg. Finalmente, buscamos concluir a construção do núcleo categorial nomeado de “concernidos na democracia”, onde ambas as premissas se entrelaçam, no tópico 4.3, Quando se está concernido na democracia?


			Este livro é fruto de tese de doutorado defendida junto ao Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal de Pernambuco. Muitas são as dívidas de gratidão, às pessoas e instituições, para que este trabalho tenha sido escrito. Destaco especialmente a participação fundamental da minha orientadora, profa. Flavianne Nóbrega, e coorientador, Frederic Kellogg, cujas ideias estão patentemente presentes nesta obra. Meus agradecimentos expressos igualmente à banca examinadora, prof. George Browne, prof. Karl Efken, prof. Tárik Prata e profa. Mariana Fischer. Os méritos deste livro são seguramente advindos de suas contribuições, enquanto os eventuais equívocos devem ser atribuídos apenas a este autor.


			


			

				

					2	Habermas exerceu uma influência ímpar nos teóricos da democracia deliberativa, mas não necessariamente foi bem interpretado por eles, como explica Simone Chambers (2019, p. 95-96).


				


				

					3	Habermas, 2021, p. 689: “A conexão interna entre Estado de direito e democracia explica-se conceitualmente pelo fato de as liberdades subjetivas de ação do sujeito de direito privado e a autonomia pública do cidadão se possibilitarem de forma recíproca. Na filosofia política, essa relação geralmente se apresenta de tal modo que a autonomia privada dos membros da sociedade é garantida pelos direitos humanos (os clássicos direitos à “liberdade, vida e propriedade”) e pela autoridade anônima das leis, enquanto a autonomia política dos cidadãos do Estado é produzida pelo princípio da soberania popular e assume uma forma na autolegislação democrática. Nessa tradição, porém, ambos os elementos foram colocados em uma relação de concorrência não resolvida. O liberalismo que remonta a Locke se voltou desde o século XIX contra o perigo das maiorias tirânicas, postulando um primado dos direitos humanos frente à soberania popular, ao passo que o republicanismo que remonta a Aristóteles atribuiu primazia à “liberdade dos antigos”, baseada na participação política, sobre as liberdades apolíticas ‘dos modernos’. Mesmo Rousseau e Kant falharam na intuição que queriam trazer ao conceito. Os direitos humanos, que Kant resume no direito “originário” a iguais liberdades subjetivas de ação, não podem ser meramente impostos como limites externos ao legislador soberano, nem instrumentalizados por este como requisito funcional para seus fins”.


				


			


		


	

		

			CAPÍTULO 1


			CONSIDERAÇÕES EPISTÊMICO-METODOLÓGICAS


			1.1 O método pragmatista


			Este livro tem como norte metodológico o pragmatismo – entendendo inclusive Habermas como pragmatista, como se buscará fundamentar no tópico seguinte4. O ensejo deste capítulo é dado não apenas pela abrangência do tema Democracia, mas especialmente para esclarecer como o corte epistêmico-metodológico nos possibilita acessar de modo específico o referido tema. Aqui interessa, então, demarcar o que no método pragmatista é relevante para tornar o objeto desta investigação (identificação do que significa estar concernido na experiência democrática) viável para ser explicado.


			Fosse apenas um recorte temático, poder-se-ia dizer que do macrotema Democracia, o recorte se volta ao público identificado como povo no poder. Não é o caso. Não apenas por não se tratar de pesquisa empírica (embora empiricamente informada), mas porque ainda no nível de uma abordagem conceitual a preocupação não é a de descrever um sistema, modelo ou atributos, e sim buscar uma reconstrução formal-pragmática do que, na raiz, deve se compreender por estar concernido; quando se está no cerne de um jogo de linguagem com caráter democrático. Deste modo, este tópico inicial serve a esclarecer o ponto de partida do Pragmatismo para explicar tal recorte.


			O pragmatismo nasce nos Estados Unidos da América na segunda metade do século XIX, com o clube metafísico5, nas discussões de Charles S. Peirce e colegas seus de Harvard (Browne, 2019, p. 40; Nóbrega, 2013b, p. 17). Esse círculo de intelectuais foi muito influenciado pelos avanços científicos da época (Shook, 2023, p. 21-22)6:


			As novas ciências humanas, do ano de 1860 até o início do século XX, foram fonte de inspiração para o pragmatismo. A biologia tornou-se evolucionária; a neurologia passou a mapear a funcionalidade cerebral; a psicologia revelou a praticidade do pensamento; a sociologia observou o caráter comunitário da mente; e a antropologia explorou a adaptabilidade da cultura. Os pragmatistas prontamente reconheceram as interconexões entre essas áreas, com cada campo reforçando o outro. A expectativa de que cada ramo do conhecimento fosse organizado por princípios primeiros distintos – uma suposição amplamente difundida desde Immanuel Kant – não tinha lugar no pragmatismo7.


			A ciência é compreendida pelo pragmatismo em um sentido distinto do positivismo de sua época. Distingue-se também, contudo, de abordagens não positivistas que propõem métodos distintos do científico (Shook, 2023, p. 24): “O pragmatismo deles [Peirce, James, Dewey e Mead] não se interessava em distinguir os campos científicos com base em princípios fundamentais”8. Buscavam um método científico sem dicotomias (Shook, 2023, p. 27):


			Em sua rebelião, o pragmatismo ignorou divisões artificiais, misturou o que parecia dicotômico e sintetizou dualidades em harmonias e unidades. O que quer que seja distinguível na conceituação analítica pode ou não ser realmente separável na efetiva realização. Conceber duas coisas como separadas não prova nada sobre se poderiam ou não persistir separadas. Somente a investigação empírica pode ser decisiva9.


			Como resultado, produziram um método pragmático que se funda epistemologicamente, de modo sintético, no seguinte (Shook, 2023, p. 28): “A realidade é holística. A ontologia é dinâmica. A explicação é contextual. O aprendizado é criativo. O conhecimento é comunitário”10. Explicando estes traços, Shook (2023, p. 29):


			Continuidade, mudança, contexto, criatividade, comunidade. Substâncias tornam-se situações. Existentes tornam-se eventos. Processos são explicativos, da mesma forma que as leis. Os organismos estão imersos em valores significativos, no mundo. Tudo o que é conhecido precisa ser aprendido, não intuído. A cognição é coletiva, não subjetiva. A individualidade é um modo aprendido de sociabilidade. A sociedade é constitutivamente interdependente, não composta por unidades independentes. Em suma, toda a realidade e tudo o que pode ser conhecido é fundamentalmente ecológico, não atômico nem mecânico11.


			Estes fundamentos presentes na tradição pragmatista são muito bem explicados em Browne (2019, p. 85):


			Para o Pragmatismo, em contrapartida, é necessário conceber a realidade de forma inclusiva e interdependente, interpretando cada um dos seus aconteceres como momentos sucessivos de manifestação de um mesmo processo, entrelaçados por diferentes possibilidades de interação que podem ser hipoteticamente aferidos através de uma inteligente avaliação dos seus efeitos e consequências práticas. Desse modo, para o Pragmatismo não há como se cogitar da existência de fossos ou barreiras a separar o físico do biológico, nem de ambos em relação ao psicológico ao intelectual e ao moral. Ademais, as experiências individuais e sociais também são interpretadas à luz de uma rede de interações. Essas por seu turno suscitam conflitos e controvérsias ao longo de um contínuo processo de sucessões temporais. Investigar as causas que os produzem e as possíveis soluções que os superem requer que o pensamento, formule hipóteses inteligentes que, ampliando a compreensão da situação problemática, abra novas e mais promissoras perspectivas para sua solução.


			Browne, assim, destaca que a continuidade dos eventos, interconectados em sua sucessividade, manifestando-se como um único grande processo, permite produzir conjecturas hipotéticas acerca de efeitos potenciais, com base na experiência prévia, associando-se causalidades por meio de inferências. Este processo não estaria, explica, isolado a um âmbito da realidade, mas é imanente a toda existência, conectando os eventos e colocando-os em um fluxo contínuo, que pode ser compreendido inferencialmente pelos seres humanos.


			Apesar destes traços gerais, já se disse certa vez (e muitas vezes se repetiu), há tantos pragmatismos quanto o número de pragmatistas12. Mas há na genética do pragmatismo a marca indelével de algumas ideias de Peirce, explicitamente presentes em John Dewey e em Frederic Kellogg, bem como implicadas, direta ou indiretamente, nas formulações de Jürgen Habermas. Dentre estas ideias, três tomam destaque relevante em nosso recorte: 1] o sinequismo, 2] a máxima pragmática e 3] a fórmula da crença-dúvida.


			George Browne explica que no pragmatismo de Peirce há uma fenomenologia do conhecimento humano, consubstanciada no seguinte (Browne, 2019, p. 26):


			Na obra póstuma, editada em 1923, Azar, Amor e Lógica, verifica-se que ele havia introduzido, estudos de natureza cosmológica, nos quais a parte da teoria da origem do universo, Peirce extraiu as primeiras categorias emergentes do caos primitivo. São elas: tiquismo, sinequismo e agapismo. O primeiro relativo à mudança; o seguindo à evolução; o terceiro à continuidade. Tais conceitos observa-se, são temperados por uma inspiração nitidamente darwiniana. São termos de importância incalculável para o enriquecimento conceitual do corpus teórico do Pragmatismo.


			Estes três princípios, assim, estão intimamente relacionados, e serviriam para explicar como as transformações se ancoram em fios de continuidade e conexão. Trata-se de um modo pragmático de observar a realidade (Browne, 2019, p. 27): “por exemplo, do ponto de vista da natureza, observa-se que a evolução, para Peirce, se processa, ora desviando o seu curso e alterando seus rumos para rotas imprevistas, ora dando continuidade causal e finalista aos eventos”. O sinequismo, aqui mais especificamente considerado, é colocado como tendência oposta às variações do tiquismo, vinculando-se à “continuidade do processo evolutivo natural” (Browne, 2019, p. 27).


			Sobre o sinequismo, explica Everett (2024, p. 42):


			Esta é uma parte central do Pragmatismo, que é epistemologicamente anterior até mesmo à Máxima Pragmática de Peirce. O que então significa sinequismo no contexto do progresso e crescimento da racionalidade, novamente o tema central de toda a obra de Peirce? Bem, entendo que isso significa que nós desenvolvemos inferências básicas sobre fatos físicos e psicológicos que derivam da caça (primariamente física) e acasalamento (primariamente psicológica). Inferência, a chave para qualquer racionalidade, de qualquer planeta e de qualquer espécie, está ela própria enraizada no sinequismo – a sociedade pan-histórica e panétnica do gênero Homo no raciocínio em direção à verdade em um mundo em que evoluímos para nos ajustarmos a um sistema semiótico em que todas as criaturas desenvolveram a capacidade de viver (sem uma semiótica, nenhuma criatura poderia viver).


			Esta ideia perpassa toda a filosofia pragmática, sendo fundamental para o modelo deweyano. Sinteticamente colocada (Everett, 2024, p. 41): “[...] o sinequismo de Peirce – a teoria da ‘continuidade’, ou seja, como todas as coisas estão conectadas”. Epistemologicamente, é a ideia de fundo da semiótica e do método abdutivo (Everett, 2024, p. 41): “Nossas habilidades abdutivas são, portanto, sustentadas por essa conexão, filogeneticamente e ontogeneticamente, ou seja, somos parte da natureza”.


			A abdução é uma forma de inferência que coloca no centro da investigação científica o contexto da descoberta (Nóbrega, 2013b, p. 45), lançando prospectivamente efeitos potenciais para o contexto presente, justamente compreendendo que, pelo sinequismo, os fios das consequências a conectar o passado estão dispostos ao ser humano como base para inferências abdutivas acerca de futuros potenciais, sendo sempre, no entanto, um exercício falibilista de probabilidades.


			Assim, compreende-se por que a abdução é uma expressão da máxima pragmática de Peirce (Nóbrega, 2013b, p. 48): “Expressão da máxima pragmatista de Peirce, a abdução representa uma forma de raciocínio ousado, na qual se lança uma hipótese provisória criativa, com vistas as suas consequências, em resposta aos estímulos dados da experiência, que geraram um estado de perturbação – a dúvida na expressão pragmatista”.


			O significado de algo, portanto, está nas consequências práticas concebíveis. E como não é possível identificar todos os efeitos, o significado sempre deverá ser aperfeiçoado (Nóbrega, 2013b, p. 64): “Essa imaginação projetada [para alcançar efeitos concebíveis] no futuro confirma o carácter de probabilidade e falibilidade que a significação apresenta no Pragmatismo de Peirce e permitem a busca contínua por uma maior clareza de ideias”.


			Na máxima pragmática, temos a grande virada linguístico-pragmática de Peirce – na mesma época em que Frege promovia o giro linguístico apenas na dimensão semântico-formal –, antecipando o elemento pragmático do giro linguístico que se consolidaria apenas após Heidegger e Wittgenstein.


			A máxima pragmática de Peirce mostra que as consequências práticas concebíveis apontam que o significado se compõe e se transforma na dimensão pragmática. Eis a sua formulação em How to make our ideas clear (Peirce, 2004, p. 8): “Consider what effects, that might conceivably have practical bearings, we conceive the object of our conception to have. Then, our conception of these effects is the whole of our conception of the object”.


			Em outro artigo, sobre o pragmatismo e o pragmaticismo (termo que cunhou para distinguir sua posição da filosofia de seu amigo William James), diz o seguinte (Peirce, 2003, p. 197): “A fim de determinar o significado de uma concepção intelectual, dever-se-ia considerar quais consequências práticas poderiam concebivelmente resultar, necessariamente, da verdade dessa concepção: e a soma destas consequências constituirá todo o significado da concepção”.


			Explicando abdução e consequências, como a forma do ser humano chegar ao conhecimento a partir de inferências, expõe Browne (2019, p. 31):


			[...] só podemos avançar epistemologicamente, com base no que sabemos, para, então, inferencialmente chegarmos ao que não conhecemos. É o método chamado abdutivo, que, através da permanente tentativa de acerto e erro, pretende ir desvelando fatias da realidade, ao mesmo tempo em que abandona o chamado conhecimento dogmático. Desse modo, todo o conhecimento decorre de uma avaliação crítica das previsíveis consequências que se podem inferir de uma determinada ação.
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